
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

- DECRETO N° 5.974, DE 25 DE MARCO DE 2015-

CRISTINA APARECIDA BATISTA,
Prefeita Municipal de Pirassununga,
Estado de São Paulo .

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os autos do

procedimento administrativo nO39, de 6 de janeiro de 2014,

DECRETA:

Art. 10 A partir desta data o Artigo 10, do Decreto nO5.904, de 26 de

fevereiro de 2015, que aprovou o projeto de desmembramento de imóvel que consta

pertencer a Dionizio Clarindo Lima, união estável com Francisca Maximino dos Santos; e

Genicleide de Medeiros Lima, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - Situação Atual

a) matricula nO33.080 326,73 m'.

11- Situação Final

a) lote 01 156,70 m';
b) lote 02 170,03 m'." (NR)

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Pirassununga, 25 de março de 2015.
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